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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 4292/2019
Considerando que o programa do XXI Governo Constitucional assu-

miu, entre os objetivos essenciais da ação governativa, dar prioridade às 
pessoas e designadamente: considerar não apenas os portugueses que 
vivem em Portugal, mas também os portugueses que estão deslocados 
pelo mundo, bem como aqueles que, não sendo cidadãos nacionais, 
escolheram Portugal para viver; enfrentar o desafio demográfico na sua 
complexidade, estimulando a natalidade e parentalidade; e promover o 
regresso dos emigrantes que queiram regressar a Portugal;

Considerando que Portugal deve contar com todos os portugueses 
e lusodescendentes que trabalham e vivem fora do país, valorizando o 
potencial das suas qualificações, percursos e ligação a Portugal e que a 
estratégia do Governo passa pela introdução de mecanismos facilitadores 
do regresso e circulação destes cidadãos, bem como do aprofundamento 
das suas relações com a comunidade de origem;

Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros n.º 60/2019, 
de 28 de março, aprovou o Programa Regressar, enquanto programa es-
tratégico de apoio ao regresso para Portugal de trabalhadores emigrados, 
ou seus descendentes, para fazer face às necessidades de mão -de -obra 
sentidas nalguns setores da economia portuguesa, reforçando a criação 
de emprego, o pagamento de contribuições para a segurança social, o 
investimento e o combate ao envelhecimento demográfico;

Considerando ainda que a referida Resolução criou o Ponto de Con-
tacto para o Regresso do Emigrante (PCRE), com a natureza de grupo 
de projeto, na dependência direta do Primeiro -Ministro, com possibili-
dade de delegação no Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social;

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, designadamente no n.º 1 do artigo 44.º e no 
artigo 47.º, e nos n.os 1 e 3 do artigo 6.º da Lei Orgânica do XXI Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, na sua versão atual, conjugados com a alínea c) do n.º 5 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 60/2019, de 28 de março, 
determino o seguinte:

1 — Delego no Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social os poderes que me são conferidos para a prática de todos os atos 
previstos na referida Resolução, em relação ao Ponto de Contacto para 
o Regresso do Emigrante (PCRE).

2 — O presente despacho produz efeitos a 28 de março de 2019.
3 — Publique -se no Diário da República.
12 de abril de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 

da Costa.
312239598 

 Despacho n.º 4293/2019

Exercício de Gestão de Crises da Organização
do Tratado do Atlântico Norte — CMX19

O Crisis Management Exercise 2019 (CMX19) é um exercício, de 
nível estratégico político -militar, efetuado no âmbito da Organização do 
Tratado do Atlântico Norte (OTAN), destinado a praticar, testar e validar 
a gestão, as medidas e os mecanismos relacionados com o processo de 
consulta e de decisão coletiva na resposta a crises.

O exercício, patrocinado pelo Secretário -Geral da OTAN, realiza -se 
no período compreendido entre 9 e 15 de maio de 2019 e compreen-
derá um cenário genérico, mas realístico, de operações de resposta a 
crises, num quadro de ameaças assimétricas em ambiente híbrido. Estas 
condições induzirão a Aliança para um potencial quadro de consultas, 
nomeadamente no âmbito dos «Artigo 4.º» e «Artigo 5.º» do Tratado 
do Atlântico Norte.

O CMX19 constitui -se, assim, como um contributo para a edificação 
do Sistema Nacional de Planeamento Civil de Emergência (SNPCE) con-
siderando, nomeadamente, os procedimentos em vigor e incorporando 
as lições aprendidas nos exercícios anteriores, testando e adequando 
as medidas de resposta ao cenário de crise externa, desenhado para o 
exercício.

No contexto atual, torna -se necessário definir a constituição de uma 
Célula de Resposta Nacional (CRN) para acompanhar a evolução da 
situação, tratar toda a informação fornecida pelos serviços competentes 
e dar resposta às solicitações da OTAN no âmbito do CMX19.

A CRN será constituída em função do cenário concreto da crise a 
gerir, aconselhando a prática que essa constituição seja o mais trans-
versal possível em termos de entidades e organismos do Estado que 
tenham responsabilidades e competências na área da segurança e da 
defesa nacional.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 13.º da 
Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, que aprova a Lei de Defesa 
Nacional, na sua atual redação, determino o seguinte:

1 — A participação nacional no CMX19 obedece aos seguintes ob-
jetivos políticos e operacionais:

a) Consolidar a solidariedade entre os países membros da OTAN e 
países parceiros;

b) Exercitar a participação nacional nas potenciais respostas da 
Aliança, numa situação de crise;

c) Familiarizar os participantes nacionais com a operação da CRN, 
tendo em vista a execução das tarefas que lhe estão cometidas, desig-
nadamente a interação entre as diversas entidades, órgãos, sistemas e 
subsistemas intervenientes, e bem assim desenvolver e consolidar os 
procedimentos necessários ao seu eficaz funcionamento;

d) Testar a constituição e configuração da CRN, a articulação entre 
os diversos serviços envolvidos e contribuir para a edificação do futuro 
SNPCE, enquanto sistema integrado de gestão de crises. Para tal, durante 
a fase ativa deste exercício, será atribuída especial atenção à recolha de 
elementos que permitam potenciar:

i) Os procedimentos e os meios necessários à cabal execução das 
tarefas que competem à CRN, tendo em vista alcançar uma efetiva 
coordenação entre os diversos órgãos que a integram, garante da 
eficácia e da unidade da resposta nacional;

ii) A permuta de informações;
iii) A cooperação civil -militar em situação de crise;
iv) Os procedimentos no campo do Planeamento Civil de Emergência, 

incluindo a assistência a países Aliados e parceiros, se solicitado;
v) Os mecanismos de cooperação político -militar na área da segurança 

e da defesa contra o terrorismo, a proliferação de armas de destruição 
em massa e outras ameaças assimétricas à segurança do Estado;

vi) Exercitar a aplicação prática das normas em vigor para Informação 
Pública;

vii) Verificar a adequação da estrutura e a capacidade de resposta 
nacional numa situação no âmbito dos «Artigos 4.º e 5.º» do Tratado 
do Atlântico Norte, tendo em vista a introdução de medidas corretivas 
que venham a revelar -se necessárias.

2 — Para efeitos do exercício, é ativada a Célula de Resposta Na-
cional (CRN), com a seguinte constituição:

a) Um elemento do Ministério da Defesa Nacional, que dirige o 
exercício (DISTAFF);

b) Um elemento do Ministério da Defesa Nacional, que coordena a 
CRN (COORD);

c) Representantes das seguintes entidades:
i) Ministério dos Negócios Estrangeiros;
ii) Ministério da Defesa Nacional;
iii) Estado -Maior-General das Forças Armadas;
iv) Secretária -Geral do Sistema de Segurança Interna;
v) Secretária -Geral do Sistema de Informações da República Por-

tuguesa;
vi) Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil;
vii) Autoridade Nacional de Segurança;
viii) Entidades sectoriais no âmbito do Planeamento Civil de Emer-

gência nas áreas da energia, das comunicações, dos transportes, da ciber-
segurança, da saúde, da indústria, do ambiente e da agricultura (DGEG, 
ANACOM, IMT, ANAC, CNCS, INEM, DGAE, APA, DGRM e GPP).

d) Os elementos constituintes da CRN têm de estar credenciados com 
o grau SECRETO nas marcas Nacional e OTAN.

3 — O DISTAFF assegura:
a) A preparação da sala de situação no Estado -Maior-General das 

Forças Armadas para funcionamento da CRN;
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b) O estabelecimento do núcleo nacional de controlo e direção do 
exercício nacional;

c) A difusão da documentação necessária ao desenvolvimento do 
exercício, nomeadamente cenário, situação geral e particular, às entidades 
que nele participam;

d) O desenvolvimento dos contactos necessários junto dos Gabine-
tes dos Ministros e das outras entidades que participam no exercício;

e) A constituição de um núcleo de Informação Pública, que assegu-
rará as tarefas relativas àquela importante área de trabalho na gestão 
de crises.

4 — Enquanto durar o exercício, e naquilo que lhe diz respeito, são 
delegados no COORD as competências para a tomada de decisões 
relativas à gestão da crise.

12 de abril de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

312239484 

 Despacho n.º 4294/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º a 48.º do Código 

do Procedimento Administrativo e à luz do n.º 2 do artigo 2.º do De-
creto-Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro, delego no Conselho Diretivo 
da Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P. (AGIF, I. P.), 
constituído pelo presidente, Doutor Tiago Martins de Oliveira, pelo vogal 
Mestre Paulo José Vaz Rainha Mateus e pelo vogal Licenciado Mário 
Luís Guedes Monteiro, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar despesas com contratos de arrendamento ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 20.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, 
repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril;

b) Autorizar a realização de despesas e respetivos pagamentos, 
por conta do orçamento da AGIF, I. P., até ao montante máximo de 
€ 1.000.000,00, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 38.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, em conjugação com a 
alínea d) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na sua redação atual, incluindo a competência para a decisão de contratar 
e demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de 
contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, na sua redação atual.

2 — Para além dos compromissos plurianuais previstos no n.º 1 do 
Despacho n.º 14916/2016, de 2 de dezembro, autorizo ainda a assunção 
de compromissos plurianuais no âmbito do «Agrupamento 07 — Aqui-
sição de bens de capital», ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual.

3 — Fica igualmente autorizada a atribuição de telefones móveis para 
uso oficial, nos termos do disposto no n.º 6 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 112/2002, de 24 de agosto, que revê os critérios de reem-
bolso de despesas com telefones domiciliários e com telefones móveis 
para uso oficial, nos limites previstos na referida Resolução.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2019, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados no âmbito dos poderes abrangidos por esta delegação 
de poderes, até à data da sua publicação.

12 de abril de 2019. — O Primeiro-Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

312239532 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS E FINANÇAS

Gabinetes do Primeiro-Ministro 
e do Ministro das Finanças

Despacho n.º 4295/2019
Através do Despacho n.º 40/SGSIRP/2018, de 25 de junho de 2018, 

a Secretária -Geral do Sistema de Informações da República Portuguesa 
exonerou, a seu pedido, um Técnico Superior de Informações, de nível 2, 
do mapa de pessoal do Serviço de Informações Estratégicas de Defesa, 
com efeitos a 1 de julho de 2018.

Nos termos do n.º 5 do artigo 50.º da Lei n.º 9/2007, de 19 de fevereiro, 
na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, o trabalhador 
que pretender cessar funções tem direito a ser integrado no mapa de 
pessoal da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
em categoria equivalente à que possuir no serviço e no escalão em que 
se encontrar posicionado.

De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 71.º da Lei n.º 9/2007, de 
19 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, 
no mapa IV anexo ao Decreto -Lei n.º 254/95, de 30 de setembro, na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º e no artigo 88.º, ambos da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, a integração deve fazer -se para a categoria de Técnico Superior da 
carreira geral de Técnico Superior e na posição remuneratória automati-
camente criada de montante pecuniário correspondente à remuneração 
base auferida na carreira e categoria de origem.

Considerando o exposto, e nos termos das disposições conjugadas dos 
n.os 1, 5, 7 e 8 do artigo 50.º da Lei n.º 9/2007, de 19 de fevereiro, na 
redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, determina -se:

a) A criação de um posto de trabalho no mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, a extinguir quando 
vagar, na categoria de Técnico Superior da carreira geral de Técnico 
Superior, em posição remuneratória automaticamente criada de montante 
pecuniário correspondente à remuneração base da carreira e categoria 
de origem, com efeitos a 1 de julho de 2018;

b) Que o posto de trabalho não releva para o cômputo do limite de 
postos de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros; e

c) O reforço do orçamento da Secretaria -Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros nos montantes inerentes à criação do posto de trabalho 
desde a data da criação do posto de trabalho, devendo o mesmo efetuar -se 
por recurso à gestão flexível no correspondente programa orçamental.

12 de abril de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. — 9 de abril de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno.

312239695 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS E JUSTIÇA

Gabinetes do Primeiro-Ministro 
e da Ministra da Justiça

Despacho n.º 4296/2019
Nos termos do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 333/99, de 

20 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 86/2009, de 3 de abril, e sob 
proposta da Procuradora-Geral da República, é renovada a comissão de 
serviço do Secretário da Procuradoria-Geral da República, o licenciado 
Carlos Adérito da Silva Teixeira, Procurador da República.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de março de 2019.

12 de abril de 2019. — O Primeiro-Ministro, António Luís Santos 
da Costa. — 3 de abril de 2019. — A Ministra da Justiça, Francisca 
Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

312239646 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 7217/2019
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se publica a lista unitária de ordenação 
final, depois de homologada por meu despacho de 15 de abril de 2019, do 
procedimento concursal comum de recrutamento de dois postos de trabalho 
da carreira e categoria de técnico superior, aberto pelo Aviso n.º 19209/2018, 
publicado no Diário da República n.º 246, 2.ª série, de 21 de dezembro, 
para desempenho de funções na Direção de Serviços de Planeamento, Or-
çamento e Controlo Orçamental do Departamento Geral de Administração:

Candidatos Aprovados:
Maria de Fátima Gomes Lopes — 12,10 valores;
Ana Cristina da Costa Vaz Pinto — 11,14 valores.


